
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

ANEXO V

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE BIRIGUI 

E ___________________________________.

C/______/2.012.

Por este instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Birigui, CNPJ nº 

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representada por seu 

Prefeito,  o  Sr  Wilson Carlos Rodrigues Borini,  brasileiro,  casado,   RG nº 5.095.817, 

CPF/MF nº 557.700.298-20,  doravante denominada Contratante, e de outro lado a em-

presa  _______________________,  CNPJ/MF nº  __________ estabelecida na  ________, 

na cidade de ________ CEP: _______, Estado de ________ representada neste ato por seu 

_________ o Sr ________, RG nº ________, CPF nº _________ adiante denominada Con-

tratada, tornam justo e acordado na presença das duas testemunhas ao final assinadas, o 

seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMUNS  DE 

RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO  DO  TIPO  CBUQ  (CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO 

QUENTE) EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 

DE OBRA E EQUIPAMENTOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I deste 

contrato, do Edital do Pregão Presencial nº xxx/2.012 e da proposta da contratada.

Cláusula 2ª  - DO PREÇO

2.1 A Contratada obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço oferta-

do, fixo e irreajustável.
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2.2  Dá-se  ao  presente  contrato  o  valor  total  de:  R$  _________ 

(___________________).                                   

2.2.1 O valor unitário e total do item está descrito no Anexo I deste contrato.

2.3 No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e de-

mais obrigações da Contratada até a aceitação final por parte da Contratante.

Cláusula 3ª  - DA ENTREGA

3.1. Executar os serviços nas quantidades previstas, datas solicitadas e atendendo 
todas as exigências técnicas e as normas vigentes,  conforme o Cronograma Físico 
Financeiro  Anexo  IX,  dentro  do  prazo  previsto  de  90  (noventa)  dias,  contados  do  
recebimento da O.S. (ordem de serviço), expedida pela Secretaria de Obras..

3.2.  Facilitar a fiscalização de todas as etapas do serviço, que será realizada   por 
meio da SECRETARIA DE OBRAS podendo esta a qualquer instante e sempre que 
achar conveniente, solicitar à EMPRESA CONTRATADA, informações do  seu 
andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos   desejados no prazo de 03 
(três) dias,  bem   como   comunicar   à   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BIRIGUI 
quaisquer  fatos  ou anormalidades que porventura possam prejudicar a execução dos 
serviços.

3.3. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais 
e o que mais se fizer necessário para a execução dos serviços.

3.4.   Fornecer  e  exigir  de  seus  funcionários  o  uso  de  todos  os  equipamentos  de 
segurança previstos  na legislação  em vigor e os que forem solicitados  pela 
Fiscalização,  tais como:  uniformes,  coletes,  botas,  luvas,  máscaras,  óculos,  faixas 
refletivas  na indumentária  e outros.

3.5.   Afastar ou substituir dentro  de 24  (vinte  e  quatro) horas, sem ônus para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, qualquer funcionário que, por solicitação da 
Fiscalização,  possa  estar  executando  os  trabalhos  em  desacordo  com  o 
contrato,  não devendo continuar a participar da execução dos serviços, assegurado o 
contraditório.

3.6. Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos 
serviços  devem  estar em perfeitas condições  de limpeza,  uso e manutenção, 
obrigando-se a  EMPRESA CONTRATADA a substituir  aqueles que não atenderem 
estas exigências, num período de 24 horas.

3.7 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos 
serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, observância 
das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 
contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações 
necessárias à execução dos serviços.
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3.8.   Respeitar e exigir que o seu pessoal  respeite a legislação sobre   segurança, 
higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação   devendo fornecer aos seus 
empregados, quando necessário, os EPI´s básicos de segurança.

3.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
caso fortuito ou  de  força  maior,  por  qualquer  causa  de  destruição,   danificação, 
defeitos   ou   incorreções   dos  serviços ou dos bens do Município, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à  execução dos 
serviços.

3.10. Manter os locais de execução dos serviços sempre f inalizados.

3.11.  Reparar as suas custas,  qualquer  irregularidade,  defeito,  ou divergência  em 
relação às especificações, verificada nos serviços executados.
9.12. Indicar  um preposto  devidamente  habilitado,  com poderes  para representá-la 
em tudo o que se relacionar com os serviços prestados.

3.13. Arcar com os impostos, taxas e contribuições  incidentes sobre o objeto deste 
edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos 
em lei.

3.14. Efetuar seguro de responsabilidade civil perante terceiros, prevenindo eventuais 
sinistros, além do seguro contra acidente de trabalho, que decorre da legislação 
em vigor, em  valores compatíveis com os serviços contratados, pagando os 
respectivos prêmios.

3.15.  Apresentar  os seguintes  comprovantes,  cujas  taxas  deverão  ser pagas  pela 
EMPRESA CONTRATADA, após o recebimento  da Ordem de Serviço:

a)  carta  de  indicação  do(s)  engenheiro(s)  responsável(is)   técnico(s)  pela 
execução dos serviços, que deverá(ão) ser profissional(is) indicado(s) para 
fins de comprovação  da capacidade técnica, acompanhada da devida 
Anotação de Responsabilidade   Técnica - ART.  Admitir-se-á a substituição 
do(s) responsável(is)   técnico(s), durante a vigência da ata, por outro  de 
experiência   equivalente,   mediante   prévia   aprovação   da   SECRETARIA 
DE OBRAS.
b) averbação de seu registro  no  CREA-SP,  na  hipótese  de  ser  de  outra 
região, de acordo com a Lei n.º 5.194/66.
c) prova  e  Anotação  de  Responsabilidade   Técnica  -  ART,  referente  ao 
registro do Contrato no CREA-SP, conforme determina a resolução n.º 194/70 
daquela entidade.

3.16 O(s) Engenheiro(s) responsável (is) técnico(s) pela execução dos serviços deverá 
(ão) estar(em) presentes diariamente no local dos serviços.

3.17. Cumpr ir  todas  as  normas  regulamentadoras  (NR’s)  de  segurança, 
medic ina  e  h ig iene  do  t rabalho,  e  em  especia l  as  NR  18-Condições  e 
Meio  Ambiente  de  Trabalho  na  Indúst r ia  da  Const rução;  NR  1-
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Disposições  Gerais ;  NR  6-Equipamentos  de  Proteção  Indiv idual  e  NR 
12-Máquinas  e  Equipamentos.

3.18.  Promover a organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a 
conduzi-los   eficaz   e   eficientemente,    de   acordo   com   os   documentos   e 
especificações   que integram o Edital e seus anexos, no prazo determinado.

3.19.   Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da   legislação 
pertinente,   cumprindo   as determinações  dos Poderes Públicos, mantendo  o local 
dos serviços  sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina .

3.20. Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às Especificações Técnicas .

3.21. A licitante vencedora deverá r eparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, 
às suas expensas, no total ou   em   parte,   os   serviços   executados   em   que   se 
verificarem  vícios,   defeitos  ou  incorreções resultantes   da execução  irregular dos 
serviços por ela executados ou de materiais  empregados,   conforme o art. 73º da 
Lei Federal 8.666/93;

3.22.   Comunicar   a   SECRETARIA  DE OBRAS,   no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos  locais dos 
serviços.

3.23.   Cumprir   todas   as   solicitações   e   exigências   feitas   pela   PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIRIGUI.

3.24.  Prestar todo  esclarecimento   ou  informação   solicitada   pela  PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE BIRIGUI,   ou por seus prepostos,   garantindo-lhes   o acesso,   a 
qualquer  tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos 
serviços executados ou em execução.

3.25. Paralisar, por determinação  da PREFEITURA   MUNICIPAL   DE BIRIGUI, 
qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.26.   Adotar  as  providências e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta   nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes, em  especial as subterrâneas pertencentes às prestadoras ou 
concessionárias de serviços público ou privado.

3.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços.

3.28 Arcar  com  os  custos  de  combustível  e  manutenção  dos  equipamentos  que 
porventura necessite utilizar.
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3.29. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo 
com as especificações técnicas anexas ao edital, especificações   municipais,   boas 
normas  de higiene, segurança e normas da ABNT e DNIT.

3.30. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados.

3.31. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante 
a operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização.

3.32. Apresentar, junto com a medição, cópia da folha de pagamento  dos 
empregados,  discriminando  seus  nomes  e  respectivos  salários,  bem  como 
a  cópia  do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS;

9.33. Apresentar,  junto  com a  medição,  laudo  do  concreto  asfáltico  usinado  a 
quente, com controle tecnológico por empresa  credenciada.

Cláusula 4ª  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- O objeto contratual será recebido:

4.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação;

4.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente 

aceitação.

4.2 - Será rejeitado no recebimento, o objeto com especificações diferentes das constantes 

no ANEXO I e da marca informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazos definidos no item 4.3 abaixo.

4.3 - Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformida-

de com o objeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua comple-

mentação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em confor-

midade com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta -

dos da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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Cláusula 5ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

5.1 -A Contratada fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais 

e de cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo 

com Ordem de Serviço (OS), além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou 

emendas.

5.2- Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente 

serão devolvidos à Contratada, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

Cláusula 6ª - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a medição do serviço, 

mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição do ob-

jeto, número dos respectivos empenhos de acordo com a Ordem de Serviços, além dos dados bancá-

rios, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - O pagamento será através de Ordem de Pagamento ou crédito em Conta Corrente da 

Contratada, junto ao ____________ Agência _______ – C/C nº ______.

Cláusula 7ª   -  DOS RECURSOS

7.1- Todos os custos deste contrato correrão por conta da dotação:

nº  02.12.00  –  15.451.0031.1.033/4.4.90.51.00  –  Ficha  565  –   Secretaria  de 
Obras;

Cláusula 8ª   - DAS PENALIDAS E MULTA

8.1-A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato,  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o  

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis-

cal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municí-

pios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no con-

trato e das demais cominações legais.
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8.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro 

do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publi-

cação no  Diário Oficial do Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a, sem prejuízo das demais sanções previstas, à multa pecu-

niária de 10%  (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1 – advertência;

8.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obri-

gação não cumprida, ou no caso de cumprimento irregular;

8.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra-

tar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

8.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 8.3.3 desta cláusula .

8.3.5 - as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:

8.3.5.1 das sanções estabelecidas no item 8.3, subitens 8.3.1, 8.3.2 e 8.3.3,  

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;

8.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 8.3, subitem 8.3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena;

8.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo pri-

meiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de 5% e  juros de 

mora de 0,03 % ao dia até o limite de 5%, calculada sobre o valor da obrigação não cum-

prida.
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8.5 - Tudo o que for fornecido incorretamente e portanto não aceito, deverá ser substituído 

por outro na especificação correta, no prazo previsto no item 4.3 deste contrato;

8.5.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da 

multa definida no item 8.3 deste contrato.

8.6 - As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e subitens poderão ser aplicadas cu-

mulativamente de acordo com as circunstâncias do caso concreto.

8.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;

8.7.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vis-

ta”. Na ocorrência do não pagamento, o valor poderá ser cobrado judicialmente ou inscrito 

em Dívida Ativa.

Cláusula 9ª   -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1-  A  Contratante poderá  rescindir unilateralmente o  contrato,  independentemente de 

ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

9.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

9.1.2 lentidão no fornecimento, levando a administração a comprovar o não forne-

cimento nos prazos estipulados;

9.1.3 paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

9.1.4 sub-contratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou 

parcial das obrigações da Contratada a terceiros;

9.1.5 decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada;

9.1.6 ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impe-

ditiva da execução do contrato;

9.1.7 alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que pre-

judique a execução do contrato;
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9.1.8 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifica-

das e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 

a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

Cláusula 10ª - DIVERSOS

10.1- A Contratada deverá prestar garantia própria para o objeto que será a substituição ou 

correção de seus componentes caso venham a apresentar algum tipo de problema, adicio-

nalmente à prevista no Código de Defesa do Consumidor    e mediante termo escrito.

10.2 Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art 71 da 

Lei Federal nº 8.666/93.

10.3 Este contrato vigorá por 01 (um) ano a partir de sua publicação, nos termos do art. 61,  

P.U. Da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula 11ª   -   DO AMPARO LEGAL

11.1- O presente Contrato  é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se sub-

sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, atualizada, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as dis-

posições contidas no  Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de  Pregão Pre-

sencial, registrado sob nº xxx/2.012, seus Anexos e Proposta Comercial ofertada, tudo fa-

zendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos 

fossem. 

Cláusula 12ª   -  DA GESTÃO

12.1-  Em  atenção  ao  art.  67,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  fica(m)  definido(s)  como 

gestor(es) do presente contrato o(s) Sr.(s)  _________________, lotado(s) no(s) cargo(s) 

de  _______________ na  ____________________,  ou  outro(s)  que  venha(m) substituí-

lo(s) para fiscalizar a entrega do objeto contratual. 
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Cláusula 13ª   -  DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na 

execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privile-

giado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos le-

gais.

Prefeitura de Birigui, aos ________ de novembro de dois mil e doze.

Wilson Carlos Rodrigues Borini

Prefeito Municipal

__________________

contratada 

Srª. Miltom Lot Júnior DRº MOACIR CÂNDIDO

Secretária de Obras Diretor de Licitações e Contratos 

OAB/SP –  83.713

= T E S T E M U N H A S =

____________________________ e ____________________________
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